
                    INDICAÇÃO Nº 0103/05
Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a construção de um pronto-socorro municipal
24 horas. 

Lida na Sessão de 15/03/2005                              Despacho em 15/03/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam

elaborados  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  no  sentido  de  viabilizar  a  construção  de  um

pronto-socorro municipal 24 horas. 

JUSTIFICATIVA:

A construção de um pronto-socorro municipal, sem dúvida, é hoje um dos principais anseios da

população  guaribense.  Isso  porque  a  maioria  da  população  é  atendida  através  do  Sistema  Único  de

Saúde (SUS). Como há uma grande demanda, o aporte de pessoas ao PS é cada vez maior e não há

como suprir o atendimento, oferecendo um trabalho de primeira linha. Isso faz com que haja cada vez

mais a necessidade de uma modernização no atendimento neste setor. 

Um  moderno  pronto-socorro,  como  o  que  pretendemos,  contaria  com  vários  médicos

plantonistas nas mais diferentes especialidades. O objetivo é que seja auto-suficiente do ponto de vista

assistencial,  ou  seja,  que  tenha  equipamentos  e  corpo  médico  adequados  para  atender  à  demanda,

possibilitando  um  atendimento  muito  mais  ágil  e  eficiente,  e  que  também  garanta  atendimento  de

urgência  e  emergência  a  pacientes  graves  sem  que  haja  a  necessidade  de  deslocamento  a  outros

hospitais.

Isso  posto,  solicitamos  ao  Sr.  Prefeito  que  determine  os  estudos  necessários  no  sentido  de

viabilizar nossa proposta.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 15 de março de 2005.

Marcos Henrique Osti
PT - autor

Ginaldo Pereira de Moraes
PV - autor
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Márcia do Branco - PL - autor
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PV - autor
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